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Ofício n" 31612A25- GP Lavras do §u1, 17 de outubro de 2025.

A §ua Excelência, o Senhor
Vereador Luis .Augusto Bittencourt
Presídente da Câmara Municipal de Vereadores

Assunto: Encarninha Projeto de Lei

Senhor Presidente"

EncaminhaÍnos pâra apreciaçáo de Vossa Excelência e

Vereadores que compÕem essa Casa Legislativa, U Projeto de Lei n" 85
"Autoriza a abertura de crédito especial no valor total de B,$

{Quatrocentos e Orçamento da §ecretaria de
e T?anstrlortes. na trarnitaçáo.,,

Noventa e Cinco mil reais| no
dr: quai solir:itarnos URGÊXCf*,

Com Uniáo e trabalho construiremos um íuturo rnais próspero pâÍa nosso Povo.

Cordialmente,

-.ilrí,*,
/ Prefeito

secebido *níZLA_lâ

ffi*rin*f*qi*Êreieil*
Rr,n üet Mêzo, 373 - CêÍrhq L*prw do §dlR§, 9?!PG00O
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PROJETO DE LEI N" 8512025

Autoriza a abertura de crédito especial no valor total
de R$ 495.000,00 (Quatrocentos e Noventa e Cinco mi1
reais) no Orçamento da Secretaria de Obras e

Tralsportes.

AÍt. 1" Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 495.000,00
(Quatrocentos e Noventa e Cinco mil reais) na seguinte unidade orçamentária:

O7.Oi. SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
07.o1. 26.4ó1.0206.1.019 - CÂLÇAMENTO VIAS PUBLICÀS
4.4.90.30.0O.00.00.706 - Material de Consumo

Transferência Especial referente a Emenda 2Q252O9BOOO1 do Deputado
Harnm, na fonte de recurso 706.

Art. S" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

R$ 495.000,00
R$ 495.OO0,00

Art. 2" §erve de recllrso pâra o crédito especial aberto no artigo 1o, a

I Lavras do

ll"-
Renaln Leal Delabaryí Prefeito

Su1, 16 de outubro de 2025.
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EXPO§rÇÀO DE MOTTVO§

{} presente Projeto de Lei tem por objetivo aràtorízar a aberturâ de cródito especial no
valar de RS 495.OOO'OO fquatroeeâtos e aaverlta e ciÍrco mil reai*], destinado a Secretaria
de Obras e Transportes, corÊ â fi.nalidade de meih*ria da infraestrutura urbâna,
especiaknente a pavimentação de vias puhlicâs í1o perímetro urbana do município de Lavras
do Sui.

Os recursos sáo provenientes de emenda parlamentâr no 2A252ü980001 do Deputado
Federal Afonsa Harnm, conforme documentação em anexo, e serão aplicados na aquisição de
materiais necessários à execuçáo das obras de calçamento, tais como blocos de pavimento
(pavs), cimento e insumos correlatos.

,{ execuçã.o será realizada com máo de *bra própria da Prefeitura, aproveitando-se da
capacidade tecnica e operacional já existente no quadro de senridores municipais. Essa forma
de execuçáo proporciona rnaior aproveitamento do recurso púLr1ico, garantindo melhor
relaçáo custo-beneficio e permítindo que o r,,alor disponível seja suÍiciente para abranger um
número maior de trechos e beneliciar mais maradores.

As vias contempladas locaiisam-se dentro do perímetrc urbano, conforme
demanstrado nas imagens anexas. Entre elas, destâ"cãÍn-se o Acesso Edr-lcaciona-tr Gieno
IVlachado Baráo e a Rua Herondino de Castro Ferreira.

No Acesso Educacional GLeno Machado Barão, será implantada" uma via de mão dupla
com canteiro central, possibilitando * retorno de veícuias, especialmente ônibus e vans
escolares. A obra é essencial, nrna vez q,ue a rua não possui saída e concentra grande flu.xo
de circulaçáo, sendo o principal âcesso à EMEF Dr. Cláudio Teixeira Bulcáo, maior escola de
ensino fundamental do municípi*.

Já na Rua Herondino de Castro Ferreira, a par.imentaçáo vísa melhorar as candiçoes
de mobilidade e drenagem, bene{iciando dir:etamente os rnoradores e reduzindo problernas de
poeira e lama em períodos de estiagem e chuvâ. Essa intervençáo trará melhor qnalidade de
vida e vaTarrzaçâo do entorno urbano, integrando-se ao conjunto de ações voltadas à
qualificação da inkaestrutura municipal.

A pavimentaçáo desses trechos trará meihorias signiÍicativas nâ mobilidade, seguranÇa
e argartízaçáo do tráfego, beneficiando diretamente estudantes, famílias e toda a camunidade
que utiliza o local diariamente.

Dessa forma, a abertura do créditc e*pecial é medida necessária para viabiiizar a
aplicaçáo dos recursos da referida emenda parlamentar, âssegurand* melhores condições de
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infraestrutura urbana, eficiência na execuçã"o das obras e impactos positivos na qualidade
de vida da populaçáa iavrense.

Lavras do Sul, 16 de outubro de 2025

Prefeito
Delabary
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O presente Projeto de Lei visa autorizaÍ a abertura de crédito especial no vâ1or de R$
495.000,00, oriundo de emenda pa-rlameatar do Deputado Federal Âfonso Hamm, destinado
à Secretaria de Obras e Transportes para melhoria da infraestrutura urbana, com foco na
pavimentaçáo de vias públicas.

Os recursos serão aplicados na aquisição de materiais como blocos de pavimento,
cimento e insumos correlatos, sendo a execuçáo reaSízada com máo de obra própria da
Prefeitura, o que assegura meihor aproveitamento do recurso e reduçáo de custos.

As obras contemplaráo o Acesso Educacional Gleno Machado Barão, principal via de
acesso à EMEF Dr. Cláudio Teixeira Bulcáo, e a Rua Herondino Castro Ferreira, ambas
localizadas no perímetro urbano. As intervenções traráo melhorias na mobilidade, segurânça
e qualidade de vida da população, representando um importante avanÇô na infraestrr:tura
do munícípio.

Lavras d.o Su1, 1 de outubro de 2025.

Ilelabary
Prefeito


